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▪ DECRETO Nº 083/2024: REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 13, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1983, QUE CRIA O CARGO DE 

SECRETÁRIO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS.
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PREFEITUnA DE

^ MACAÚBAS
Prefeitura Municipal de Macaúbas -BA
Rua Doutor Vital Soares, n® 268,1° andar, Centro

CNPJ 13.782.461/0001-05 i
DECRETO N'' 083/2024, DE 04 DE ABRIL DE 2024

Regulamenta a Lei Municipal n° 13, de 25 de
novembro de 1983, que cria o cargo de
Secretário Geral da Prefeitura Municipal de
Macaúbas e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das
atribuições legais e constitucionais, especialmente o que lhe confere no art. 84, inciso Xí,
da Lei Orgânica Municipal de Macaúbas,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios claros para o exercício da
função do cargo de Secretário Geral, visando a eficiência e a transparência na gestão
municipal;

DECRETA;

Art. 1® Fica regulamentado o cargo de Secretário Geral, de livre nomeação e
exoneração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, de natureza comissionada e tem
como finalidade coordenar as atividades administrativas afetos à área de competência do
cargo, assessorar o Prefeito Municipal e promover a integração entre os diversos setores
da Administração Pública Municipal.

Art. 2° São atribuições do Secretário Geral;

I - Assessorar o Prefeito Municipal na concepção e execução de estratégias de
desenvolvimento econômico, em colaboração com as demais secretarias e
setores pertinentes;

II - Contribuir para a elaboração de políticas públicas integradas, alinhadas aos
objetivos estratégicos da administração municipal, e assegurar a eficaz
implementação dessas políticas em todas as esferas governamentais;

III - Colaborar na produção de relatórios, pareceres e documentos oficiais,
buscando a convergência de esforços para atingir os objetivos estabelecidos
pelo Chefe do Executivo;

IV- Desempenhar atividades de articulação entre as secretarias e demais órgãos
municipais, promovendo a integração e a eficiência na gestão pública.

Art. 3® O Secretário Geral estará diretamente subordinado ao Prefeito Municipal,
devendo prestar contas de suas atividades, acatar orientações e diretrizes, e observar os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
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